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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENEDITO/CE
COMISSÃO PERMANENTE DE

TOMADA DE PRECOS NO 2023.12.22.01

ENGENHARIA CIVIL PARA A OBRA DE PASSEIO
NA AV. MANOEL JOSÉ TEXEIRA, BAIRRO

MUNICíPIO DE SÃO BENEDITO/CE,OBJETO

215.164,27 (DUZENTOS E QUINZE MlL, CENTO E
QUATRO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS).

DATA DA SESSÃO: 16 DE JANEIRO DE2O24
HoRÁRto: 09:00H.

Rua Paulo Marques, no 378 - São Benedito
- Gentro/ CE.

(88)3626-1347



ED|TAL DE TOMADA DE PREçOS N'2023.',12.22.0',1

A Comissão Permanente de Licitaçâo do Municipal de São Benedito/CE, com sede Rua Paulo Marques, no

378, Centro - CEP: 62.370-000 - Sáo Benedito/CE, nomeada pela Portaria n" 00112023, de 02 de.ianeiro
de 2023, torna público para conhecimento dos interessados que às 09:00H do dia 16 DE JANEIRO DE

2024, ne sala de reunióes no endereço acima citado, em sessáo pública, dará inÍcio aos procedimentos de
recebimento, abertura e julgamento dos documentos de habilitaçáo e de propostas de preços da licitação

na Modalidade TOMADA DE PREçOS n' 2023.12'22,01 do tipo MENOR VALoR GLOBAL,
ContÍatação sob o Regime de Execução lndireta, EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, sendo o
setor inteiessado a SECRETARIA DE |úFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS do MunicÍpio de
São Benedito/CE, mediante as condiçÕes estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.o

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e atterações posteriores, e Lei Complementer n'123/2006 e 14712014.

Compóêm-se este Edital das paÉes A ê B, como a sêguir apresentade:

PARTE A- CondiÇÕes para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os requisitos

e as condiçÕes para competição, .iulgamento e formalizaçâo do contrato.

PARTE B - ANEXOS

PROJETO BÁSICO (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, RESUMO DO

ORçAMENTO, MEMÔRIAS DE CÁLCULO, RELATÓRIO ANALITICO -
. COMPOSICÓES DE CUSTOS, CRONOGRAMA FíSICO.FINANCEIRO,ANE^U ' cotr,tpostôÁo Do BDt, TABELA DE ENcARGoS soclAls,

PLANTAS/ÔROOUIS E ART DE PROJETO, ORÇAMENTO E
FrscALrzAÇÂo).

II PROPOSTAPADRONIZADA

III MODELO DE RECIBO DE GARANTIA DE PROPOSTA / CARTA FIANÇA

IV MINUTA DO CONTRATO

V MODELOS DE DECLARAÇÔES

VI DECLARAÇÁO DE ME OU EPP

VII MODELO DE PROCURAÇÂO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

ANEXO

DAS DEFINIçOES:
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar apârecerem neste

documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles teráo o significado determinado a seguir:

a) CONTRATANTE: GOVERNO DO MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO/CE, através da SECRETARIA DE

IúFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS.
b) PRoPoNENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta

licitaÇáo.
c) CoNTRATADA - Empresa vencedora deste licitação em favor da qual Íor adiudicado o objeto.

d) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo do Municipio de Sáo Benedito.

el COpia do Edital e seus anexos encontra-se a disposiçáo dos interessados no endereço

supramencionado, sempre de segunda à sexta-feira, das ShOOmin às 12h00min, ou pelo Portal de

LicitaçÕes do Tribunal de contas dó Estado do ceará pelo site https://licitacoes.tce.ce.gov. br/

1. DO OBJETIVO
1 ,1. A presentê ticitação tem como objeto a CONTRATAçÃO DO_S_ 

-SERVIÇO-S- _TÉCNICOS
ESpEC;AL;ZADOS EM ENGENHARIA CIV;L PARA A OBRA DE PASSEIO / CALçADA NA AV.

úÀHOer- JOSÉ TEIXEIRA, BATRRO BOA VISTA, MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO/CE, CONFoRME

PROJETO BÁSICO.
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2. DAS CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
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2.1. Poderáo participar desta licitaçâo empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer Unidade da
Federaçáo, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em

comandita por aÇÕes, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações e fundaçÕes) - exceto

sociedade cooperativa, devidamente cadastrada no Governo Municipal de São Benedito/CE, ou as que

atenderem a todas as condiÇÕes exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do
recebimento dos documentos de habilitaçâo e propostas de preços (Art, 22, § 2", da Lei n'8.666/93)
2.2, Náo poderáo participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos em
comuns.
2.2,1. Se ântes do início da abêrtura dos envelopes dê habilitação for constatade a comunháo de sÓcios,

diretores, represêntantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas
poderá participar do certame.
2.2.?, Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou íesponsáveis técnicos entre

licitantes participantes após a abertura dos envelopes de habilitaçáo, tornará inabilitadas as refeÍidas
empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal Íato quebra o sigilo das
propostas contrariando o Art. 3' da lei 8.666/93.
2.3. Não poderão participar desta licitaçâo os interessados que se encontrem em processo de falência; de

dissotuÇâo; de Íusâo, cisâo oU incorporaÇãoi oU ainda, que estejam cumprindo suspensâo temporária de
participàçao em licitação ou impedimento de contratar com o MunicÍpio de São Benedito/CE, ou que

tenham sido declarados inidÔneos para licitar ou contratar com a Administraçáo P-ública.

2.3.1. Será ãdmitida a participaçâo de empresas que estejam em RECUPERAÇAO JUDICIAL, desde que

seja apresentada junto aos documentos de habilitação, certidáo emitida pela instância judicial competente,
que certiÍique que a interessada está apta econômica e Íinanceiramente a participar de procedimento

licitatório nos termos da Lêi 8.666/93, conforme acüdào 82711201 1 do TCU - Tribunal de Contas da

Uniâo.
2.3.2. Seíá admitida a participaçáo de empresas constituÍdas na forma de CONSÓRCIO, desde que sejam

apresentados junto aos documentos de habilitação, documentos que comprovem o atendimento de todas
as Normas previstas no Art. 33 da Lei 8666/93 e suas demais alteragÕes.
2.4. Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de

documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento

licitatório, rêspondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da

entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido por Órgáo oficial.

2.4.1 . Por documento hábil, entende-se:
a) procuração pública ou particulaÍ específica para a presente licitação, constituindo o representante,

acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare expressamente seus poderes

para a devida outorga;
b) lnstrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante nâo seja o

titular;
c) Cópia do documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;

Z..4.2. euando o representante for titular da empresa deverá apresentar o original ou cÓpia do documento
que comprove tal condição.
2.S. A náo-apresentaçâô ou incorreçâo dos documenlos de que trata o subitem anterior não implicará na

inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma.

2.6. O iÁteressado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital para

o cumprimento das obrigações do objeto da licitaçào e apresentação dos documentos 
-exigidos. 

A
participaçáo na presentt tiôitaçao impiicará na total aceitaçáo a todos os termos da TOMADA DE

irneçbS e integial sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

2.7. óualquer ci-dadão é-parte legÍtima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade na

apticãção da Lei 8.666/9à e alteàçôes posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis

antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Adminis-tração julgar e

responder à impugnaçào em até 3 (três) dias Úteis, sem prejuÍzo da faculdade prevista no § 1e do art. 1'13

da Lei 8.666/93.
2.8. Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil
quê anteceder a abertura doJenvelopes com as propostas, hipótese em que tal comunicaçáo náo terá

êfeito de recurso.
2.9. A impugnaçáo Íeita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório

até o trânsito em .lulgado da decisão a ela pertinentê.
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2.10. Somente seráo aceitas solicitaçôes de esclareciment".,.t|.:Yl9.êl?:T::iT*qi?:Õ::,ffl,Tl:
pêtigáo confeccionada em máquina datilográÍica ou impressora eletrônica, em tintalnâo lavável, que
preencham os seguintes requisitos:
2.10.1. O endereçamento eo Presidente dâ Comissáo Permânente de LicitaÇão do Govêrno Municipal de

São Benedito/CE;
2.10.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissâo, domicílio,
número do documento de identificação, devidamente datada, assinade e protocolada na sede da

Comissáo Permanente de Licitaçáo da Municipal de São Benedito/CE, dentro do prazo editalício;

2.10.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
2.10.4. O pedido, com suas especificaÇÕes;
2.11. Cabeá ao Presidente da Comissáo Permanente de Licitação decidir sobre a petição no Vazo de 24
(vinte e quatro) horas.
à.12. A resposta do Município de Sâo Benedito/CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante

afixaçáo de cópia da Íntegra do ato proferido pela administraÇâo no flanelógraÍo do Setor de Licitações do

MunicÍpio de São Benedito/CE, constituirá aditamento a estas lnstruçÕes.
2.13. O aditamento prevalecerá sempre em relaÇâo eo que for aditado.
2.14. Acolhida a petiçáo de impugnaçáo contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos

do edital será designada nova data para a Íealizaçào do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteraçâo não afetar a formulaçáo das propostas.
2.14.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,

exceto quando, inquestionavelmente, a altêraçáo náo afetar a formulaçáo das propostas.

3. DA HABILITAçÃO:
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitaçâo, mediante a apresentaçâo dos seguintes

documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade.

a) A CpL sugerê que a documentaçáo seja apresentada obedecendo-se a ordem abaixo requerida, ser

rubricada e HUtUenAOl SEQUENCIALMENTE, na ordem deste Edital, da primeira à Última página, de

modo a refletir seu número exato, sendo endereçada e encaminhada à Comissão Permanentê de

Licitação, em envelope lacrado, contendo a seguinte inscriÇáo:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE SAO BENEDITO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS No.2023.12.22.01
ENVELOPE "A'- óOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXX

3.1. RELATIVA À HABILITÂçÃO JURÍDICA:
3.j.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso dê empresa Íirma individual, no registro pÚblico de empresa

mercantil da Junta Comercial; dêvendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o

registro da Junta ondê opera com averbaçâo no registro da Junte onde tem sede a matriz'

3 í.2. ATO CONSTITUiIVO. ESTATUTó OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS OU

CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial, em se tratanáo de sociedades eúpresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado

de documentos de eleigão de seus administradores; devendo, no caso de licitante ser a sucursel, Íllial ou

agência, apÍesentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a

matriz.
3.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no

Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercÍcio; devendo, no

caso da licitanle ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro no CartÓrio de Registro das

Pessoas JurÍdicas do Estado onde opera com averbaçâo no cartÓrio onde têm sede a matriz.

3.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÁO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

Íuncionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÁO PARA FUNCIONAMENTO expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o-exigir.
3.1.s. óocuMÊNTo oÉtctAl DE tDENTtFtcAÇÂo de todos os sócios, diretores ou do empresário

individual, no caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus

administradores, membros de conselho de administraçáo e da diretoria acompanhadas dos atos que os

nomearam.
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3,1 .6. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de
Benedito/CE, dentro do prazo de validade.

3.2. RELATIVA À NCOUUNIOIDE FISCAL E TRABALHISTA:

,'§í-.

ry
I

Cadastro do Municlpio de Sào

3.2.1 . Prcva de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CN PJ);

3.2.2. PÍova de inscrição no cadastro de CONTRIBUINTES MUNICIPAL, relativo ao domicílio ou sede do
licitante;
3.2.3. irova de Regularidade retativa aos TRIBUTOS FEDERAIS E DlvlDA ATIVA DA uNlÁO (inclusive

contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 0211012014;

3.2.4. Prova de Regularidade relativa à FMENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa à FMENDA MUNICIPAL do domicÍlio ou sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentaÇâo do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
3.2.7. Prova de inexistência de DÉBlTos INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO,
mediante a apresentaçáo de certidâo negativa, nos termos do tÍtulo Vll - A da Consolideçâo das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto - Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943 e Alterada pela LEI No 12.440, DE

7 DE JULHO DE 2011.

3.3. RELATTVA À OUALtFtCAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.3.1 . Balanço patrimonial e demonstraÇões contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

3.3.1.'l As empresas com menos de 01(um) ano de existência que ainda nâo tenham balanÇo de final de

exercÍcio, deverão apresentar demonstraçôes contábeis envolvendo seus direitos, obrigaÇÔes e patrimÔnio

lÍquido de sua existência;
3.3.1.2. As empresas optantes pelo regime de tributação sobre o lucro real/presumido, deverão apresentar
o seu balanço patrimonial através da escrituraçáo digital SPED (ECD), conforme dispÕe o art. 30 da

instrução noimativa RFB no 1.594, de 1 de dezembro de 2015 da Receita Íederal do Brasil. Ficando a

exigência do balanço patrimonial do último exercÍcio social, a ser apresentado no prazo que determina o
art.-5" da lnstruçáo Normativa RFB, bem como o que determina a jurisprudência no acÓrdâo do TCU n"

2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir campelo. Devendo apresentar o certificado da cRP.
3,3.2. O índice que comprovará a boa situaçâo da sociedade será o seguinte:
3.3.2.1. Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0, devidamente assinado por contabilista regiskado no

CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor da licitante;
(AC + RLP)

lndice de Liquidez Gêral (LG) =
(PC + ELP) ou (PNC)

Onde: AC é o Ativo Circulante
PC é o Passivo Circulante
RLP é o Realizável a Longo Prazo
ELPéo Exiglvel a Longo Prazo

PNC é o Passivo não cirôulentê.

3.3.3. Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperaçáo Judicial, expedida pelo distribuidor da

sede do Licitante.
3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1o do Art. 56 da Lei n"

8.666/93, no montante de í% do valor estimado da liciteçâo de 215.164,27 (DUZENTOS E QUINZE MlL,

CENTO E SESSENTA E QUATRO REATS E VINTE E SETE CENTAVOS). A garantia deverá ser juntada

ao envelope de Habilitação;
3.3.4.1. A licitante podárá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: cauçâo em dinheiro'

títulos da dÍvida pública, seguro garantia, ou por Íiança bancária;
3.3.4.1.1. Ro optar por ca-ução-em dinheirô, os inieressados poderão êfetuar- a garantia^nê _forma 

de

depósito em dinheiio na C-onta Bancária: BANCO DO BRASIL: AG: 2606-9; C/C: 10900-2, com a

confirmaÇáo do crédito em conta oficial desta Municipalidade.
3.3.4.2. baso a modalidade de garantia recair em tÍtulos da dÍvida pública, estes deverão vir

acompanhados de laudo de autenlicidade e de laudo de valor atribuÍdo aos títulos, com velores

São Benedito
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atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo
um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento
no original Íornecido pela instituição que a concede, do q_ual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.4.4.1 Beneficiário: GOVERNO DO MUNICÍPlO DE SÃO BENEDITO.
3.3.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N'2023.1222.01.
3.3.4.3.3. Valor: 1 % (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4. Prazo de validade: no mÍnimo o mesmo da Proposta de Preços.
3.3.4.4. Caso a modalidade dê garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovaçáo da

apólice ou de documento hábil êxpêdido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, o mesmo da
validade da Proposta de Preçosi
3.3.4.5. Caso a Modalidade escolhida seja flança bancárie ou seguro garantia sua verjficaçáo ocorrerá
junto ao Credor, e náo serão considerados documentos que apresentem prazo de vigência divergente do

apontado nos itens 3.3.4.3.4 e 3.3.4.4.
e.S.+.0. R liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), apÓs

concluíde a fase de habilitaÇão, e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo

licitatório;
3.3.4.7. A garantia da proposte poderá ser executada;
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prezo de validade da mesma;

b) Se o licitante não firmar o contrato.

3.4. RELATTVA À ouALtFtcAçÃo rÉctttcl:
3.4.1. cApAcrrAÇÃo rÉcNtcA oPERActoNAL
3.4.1.1. Certidáo <ie Registro de Pessoa JurÍdica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(cREA) e/ou Conselho de Arquitetura e urbanismo (cAU) da sede da licitante, que conste

iesponsável(eis) técnico(s) com aptidáo para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação,

em plena validade.
3.4.i.2. Apresentar declaração formal assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as
penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condiçÕes e peculiaridades inerentes à natureza dos

irabalhos, e sobre os locais dos serviços, assumindo total responsabilidade por esta declaraçào, flcando a

licitante impedida, no Íuturo, de pleitear por força do conhecimento declarado, alteraçÕes contratuais, de

natureza técnica e/ou financeira decorrente da vistoria técnica.
3.4.1.3. Quanto à capacitaçâo técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade

técnica, Íornecido por pessoa jurÍdica de direito público ou privado devidamente identificada, em que

figurem o nome da empresa concorrente na condição de "contratada", relativo à execução de obres ou

sérviços de engenharia de caracterÍsticas técnicas similares as do objeto ora licitado, atinêntes às

respéctivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de fiscalizaÇâo ou supervisão de

fins da comprovação de que trata este subitem será considerada parcela de maior
obras/serviços:
3.4.1.3.1. Peê
relevância:

reiponsabilidade técnica ou registro de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo êxpedido pelo

CREA ou CAU, emitido por pessoa jurídica de direito pÚblico ou
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3.4.2. cApAcrrAçÃo rÉcHtcl PRoFISSIoNAL:
3.4.2.1. lndicação io pessoal técnico adequado e disponível para a Íealizaçâo do objeto da licitação, bem

como a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará

pelos trabalhos. Á equlpe técnica deverá conter no mÍnimo 01(um) profissionel de nÍvel superior ou outro'

detentor de capacidade técnica, conforme exigido no item 3.4.2.2
3.4.2.2. Apresentar comprovaçâo da licitante de possuir em seu quadro pêrmanente ou na..Íorma de

contrataçâo de pÍestação ds sêrviços, na data prevista para a entrega dos documentos, profissional(is)

de nÍvel superior'ou outio(s), reconhÁcido(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA)

e/ou Conselho de Arquitetuia e Urbanismo (inU1, detentor de no mÍnimo de 01 (um) atestado, certidão de

l§'\i"3.;;
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profissional(is), obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares as do objeto ora

licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de
fiscalizaçáo ou supervisáo de obras/serviços.
3.4.2.2.1. Para fins da comprovaçáo de que trata este subitem serão consideradas parcelas de maior
relevância:

3.4.2.2.2. Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sÓcio, diretor ou

responsável técnico. A comprovaçâo de vinculaçáo ao quadro permanente da licitante ou de prestação de

serviÇos será Íeita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentaçáo da ata de eleiçáo e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao órgâo competente.
c) Se o responsável técnico náo for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será atendida mediante

a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada.
d) Contrato de PrestaÇáo de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum,
3.4.2.2.3. O profissionel responsável téônico detentor de no mÍnimo de 01 (um) atestado, certidáo de

responsabilidade técnica ou registro de responsabilidade técnica anexado pela licitante, deverá

obrigatoriamente constar na certidáo de registro de pessoa jurÍdica junto ao CREA e/ou CAU, e participar
permanentemente da obra/serviço objeto da licitaçâo, admitindo-se a substituiçáo por profissionais de

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administraçáo.
3.4.2.2.4. Compromisso de participaçâo do pessoal técnico qualificado, no qual os proÍlssionais indicados
pela proponente para fins de comprovaçâo de capacidade técnica, dêclarem que participaráo,
permanentemente, a serviço da proponentê, das obras e/ou serviÇos objeto dêsta Iicitação.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO:
3.S.1. Declaraçáo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.o 9.854, de 2711011999, publicada no

DOU de 28/i071999, e ao inciso »«ttt, do artigo 70 de Constituiçâo Federal, náo emprege menor de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezessêis) anos

em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.
3.5.2. Declaraaão expressa do responsável legal do licitante, de que que concorda integralmente com os

termos deste edital e seus anexos.
3.S.3. Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que náo existe superveniência de fato

impeditivo da habilitaçáo e que Íica ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos

teimos do art. 32, §2o, da Lei n.o 8.666/93, e que náo existe redução na sua capacidade Íinanceira que

venha a afetar as exigências contidas no edital.
3.5.4. A licitante devêrá fornecer a titulo de informaçáo, número de telefone, fex, e pessoa de contato,
preÍerencialmente local. A ausência desses dados náo a tornará inabilitada.
à.6. As Microempresas ou Empresas dê Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei ComPlêmentar n"

12312006 e Lei 14712014 e suas alteraçÕes postêriores, que pretendam gozar dos beneficios previstos na

reÍerida Lei, deveráo apresentar Declaraçâo de que cumprem plenamente os requisitos para classiÍicaÇão

como tal, nos termos <jo art. 3' do referido diploma lêgal, resseltando, ainda, que não se enquadram nas

disposrçóes constantes do § 4", do artigo 3" da Lei Complementar 12312006
g.6.t. Éara a microempresá ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no itêm

anterior, deverá ainda apresentaÍ toda a documentaçáo exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e/ou trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
3.õ.2. Havendo alguma restrigáo na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado

o prazo de 5 (cinão) dias útáis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente Íor

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual perlodo, a critério da Administraçâo PÚblica, para

a regularização da documentaçáo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidÕes negativas ou positivas com efeito de certidáo negativa
3.6.3. A nãolregu laÍizaçáo da documentaçáo, no prazo previsto no subitem anterior, implicará dêcedência

do direito à coniratação, sem prejuÍzo dai sanÇÓes previstas no art. 81 da L,ei. no 8.666, de 21 dê junho de
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1993, sendo facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçáo.

3.7. A documentaçáo apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a

Documentaçâo deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente.
3.7.1. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deveráo ser aprêsentados
em uma única via original ou cópia devidamente autenticada.
3.7.2. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticaçáo, ainda que diversas

reproduçóes sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamentê legíveis.
3.7.3. Não seráo aceitos documenlos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, Íilmes ou cópias
em Íac-sÍmilê, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas
como forma dê ilustraÇão das propostas de preço.

3.7.4. Os documentos necessários à participação na presente licitaçáo, compreendendo os documentos
referentes à habilitaçáo, à proposta de preço ê seus anexos, deveráo ser apresentados no idioma oficial
do Brasil.
3.7.5. Quaisquer documentos necessários à participaÇáo no presente certame licitatório, apresentados em
língua estrangeira, deveráo ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos parâ o idioma

oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçáo que regulamente a disponibilização do

documento pela lnternet, a CPL poderá veriÍicar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrÔnica.

3.7.7. Caso o documento apresentado seja expedido por instituiçáo pÚblica que esteja com seu
funcionamento peralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo Íinal de seu período de validade
coincidindo com o perÍodo da paralisação e deverá, quando do término da paralisaçáo, sob pena de ser
inabilitada supervenientemente, levar o documento à CPL nas condiçÕes de autenticagáo exigidas por

este edital, para que se.ja apensado ao processo de licitaçâo. Caso o processo já tenha sido enviado ao
órgão de origem da liôitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituigão para que o mesmo se procedâ.

3.7.8. Os documentos de habilitaçáo exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente
determinado ou exigidos neste edital, náo poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sêssenta)

dias anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.7.9. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as inÍormações de seu bojo

leglveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela Comissáo Permanente dê

Licitaçâo.
3.8. Os licitantes que apresentarem documentos de habilitaçáo em desacordo com as descriçÕes do item

3 deste edital serào eliminados e nào participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.9. Somente seÍá aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer

adendo em documento entrêgue à Comissáo, QUE REOUER, SE POSSIVEL, OUE OS DOCUMENTOS

NAg SEINU APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO
OEN ICNES ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU AROUIVAMENTO.
3.10. A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para Íim de verificação,

sendo a empresa obrigada epresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir

da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.11. A solicitaçâo Íeita durante a sessáo de habilitaçáo deverá ser registrada em Ata.

4. DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1. SêÍá aceito apenas um único envelope contendo a proposta de preços, devidamente lacrado,

ntamente com o de docu

@deverâoserconfeccionadasemÚnicavia,empapeItimbrado,sem
emendas, rásuias ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereÇo do proponente, datadas, assinadas

ou rubricadas em todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico de licitante,

devidamente qualificados no processo licitatÓrio.

oovrtro [Jlrcl ! oc aÀo llxlgto | \ \
Eo prÊ urEx. r7!; -ca 

;'.-sro oàroo ç'.-or._rÊ-iüi I cÉP Êl3moo dlP.t. 0r , a6lí20r000r'7a
t adó i..L..c@ ÉrrrF o...-!.üo r-' 3'rÉÚ a 

-É'oaÊt'
s

AO GOVERNO MUNICIPAL DE SAO BENEDITO
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAçÃO
TOMAOA DE PREçOS N'. ?023.12.22.01
ENVELOPE "8" - PROPOSTA DE PREçOS
RAZÁO SOCIAL: XXXXXXXX

._, rrt.,

t&
t, ..



§l

4.2. í , Na proposta de preços deveráo constar os seguintes dados:
a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitaçâo, conforme Anexos le ll;

b) PreÇo Global por quanto à licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação,
expresso em reais em algarismo e por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) días;
d) Prazo de execuçáo dos serviços conforme cronograma fÍsico-financeiro (Anexo I do Edital)
4.2.2. A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada (Planilha Orçamentária), contendo de cada
itêm a especificaçáo do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e o
global do orÇamento por extenso, e ainda com:
4.2.2.1. Planilha de Composição dê Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento
apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada
serviço, quais sejam equipamentos, máo-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, kansportes,
BDl, totalizaÇáo de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2. Composição analítica da taxa de B.D.l. (Beneficios e Despesas lndiretas).
4.2.2.3. Composição dê Encargos Sociâis de sua proposta de preços.
4.2.2.4. crcnogÍama Físico-Financeiro de sua proposta.
4.3. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no

Orçamento do MunicÍpio de Sáo Benedito para o item conforme constante do Anexo l.

4.4. Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo
que nâo contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5. Os preços constantes da proposta da licitante deverâo conter apenas duas casas decimais apÓs a

vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas

decimais dos centavos.
4.6. lndependente de deôlaração expressa, fica subentêndido que no valor proposto estão incluÍdas todas
as despesas necessárias à êxecução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.í. Materiais, equipamentos e mâo-de-obra,
4.6.2. CaÍga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3. Encargos sociais, trabalhistas, previdenciáÍios e outros;
4.ô.4. Tributós, taxas e tarifas, emolumentos, licengas, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;

4.ô.5. Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de Íenômenos da natureza, da infortunÍstica e

de responsabilidadé civil para quaisquer danos e prejuÍzos causados à Contratante e/ou a terceiros,
gerados direta ou indiretamente pela execuçáo dos serviços;
ã.7. O serviço/obra será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR PREÇO

GLOBAL,
4.8. Será desclassificada a proposta que:
4.8.1. Contiver vÍcios ou ilegalidâdes, for omissa ou apresentar irregularidadês ou defeitos capazes de

r

dificultar o julgamento;
4.8.2. Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em especial ao seu item 4;

4.8.3. Apresentar valores unitários ou global superiores ao valor do orçamento básico elaborado pelo

engenheiro do MunicÍpio de São Benedito/CE, Anexo I do Edital.
4.8:4. Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.8.5. Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os
preÇos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto.quando se

iefúirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totelidade da remuneraÇáo;
4,8.6. Apresentar preços manifestamente inexequÍveis, assim considerados aqueles que náo venhâm a ter

demonsirada sua viai:ilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade sáo compatÍveis com a execuçáo do

objeto do contrato;
4.ó.6.1, Considera-se manifestamente inexequÍvel a proposta cujo valor global proposto seja inferior a

70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a1 Uêaia aritmética dos valores das propostas superiores e 50% (cinquenta por cento) do valor orçado

pela Administragào, ou
b) Valor orçado pela AdministraÇão.
q,A.O.Z. t{éssa lituação, será convocado o licitante no prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar â

viabilidade dos preço! constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso ll, da Lei n'
8.666, de 1993, sob pena de desclassiÍicaÇão. 
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5. DOS PROCEDIMENTOS
5.1. Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela
Comissáo no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2. Após a Comissão de Licitaçáo receber os envelopes "A" e "B" e quando for declarado o encerrado o
prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos
outros que náo os existentes nos referidos envelopes.
5.3. Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitaçáo. A
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suflciência, a Íormalidade, a idoneidade e a validade

dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas
em Cartório.
5.4. Os documentos de habilitagão serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à
disposiçâo dos prepostos das licitantes para que os exeminem e os rubriquem.
5.5. A Comissão examinará possÍveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, maniÍestando-se
sobre o seu acatamento ou não.
5.6. Se presentes os prepostos das licitantes à sessáo, ao Presidente da Comissão Íará diretamente e

intimaÇáo dos atos relacionados com a habilitaçáo e inabilitaÇáo das licitantes, fundamentando a sua
decisáo registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intençáo de interpor
recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursâI. Os autos do processo estaráo com
vista franqueada aos interessados na presença da Comissáo.
5.7. Caso náo estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos rêferidos no

item anterior será feita através da lmpressa OÍicial ou de outro meio de comunicação, para querendo,

interpor recurso da decisão da Comissâo, iniciando-se no dia Útil seguinte à publicação, o prazo de

os(cinco) dias úteis previsto no Art. 109 da Lei 8666/93, para a entrega à CPL das razÔes de recursos a
serem interpostos pelos recorrentes e em seguida o mesmo pÍazo paÍa contrarrazÕes. A sessão será

suspensa.
5.8. Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data

e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será
feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através da lmpressa
Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.9. lnexistindo recurso, ou após proferida a decisáo sobre recurso interposto, a Comissão dará
prosseguimento ao procedimento licitatório. lnicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada
mediente recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10. Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissâo manterá em seu poder o referido
envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da deta referida no

aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatÓrio.

5.11. Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se Íoram entregues no

referido envelope a Proposta.
5.12. Em seguida, a Comissáo iniciará o JULGAMENTO. lnicialmente, serào examinados os aspectos

formais da Proposta. O não atendimento e pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de

DEScLASSIFICAÇÃo da proposta.
5.12.1. A Comissão nâo considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos,

decorrentes de operações aritméttcas, desde que o somatório das diferenças nos centavos náo ultrapasse

o valor em real corrêspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global da proposta da
licitante.
S.'13. A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas
pêla ordem crescente dos preços nelas apresentados;
5.14. No caso de empâte entre duas ou mais propostas classiÍcadas, o desempate se fará por sorteio,

em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma sessáo de julgamento

das propostas, observadas as condiçÕes de preferência para a microempresa ê empresa de pequeno

porte.
S.1S. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempÍesas e

empresas de pequeno porte, que apresentarem a declaregão que comprova esta condição exigida neste

edital.
5.16. Entende-se por empate aquelas situações êm que as propostas apresentadas pelas microempresas

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificada.
5.í7. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinle forma:

À
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de preÇo inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando obrigada a apresentar a proPosta

adequada com todas as exigências do item 04 do presente edital no Vazo 02 (dois) úteis sob pena de

decair o direito a contratação;
5.17.2. Não ocorrendo a contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipÓtese do
subitem 5.16, na ordem classiÍicatória, para o exercÍcio do mesmo direlto;
5.17.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que

se identiÍique aquela quê primêiro poderá apÍesentar mêlhor ofêrta.
5.í7.4. Na hipótese da não-contrataçáo da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado

será adjudicado em fâvor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.17.5. O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial náo tiver

sido apresentada por microempresa ou êmpresa de pequeno porte.

5.18, A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capÍtulo, suspenderá a

sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos

licitantes que participam da licitação.
5.19. Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, ao Presidente da Comissão fará diretamente a

intimaçâo dos atos relecionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e

registrândo os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se maniÍestarem sobre a intençào de

intêrpor ou não recurso, a Íim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo

estarâo com vista franqueada ao interessado ou interessados na presenÇa da Comissâo.
5.20. Caso não estejam presentes à sessâo os prepostos das licitantes, a intimação dos atos rêÍeridos

no item anterior será feita através da lmpressa Oficial ou de outro meio de comunicaçáo, iniciando-se no

dia útil seguinte à publicaçáo, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto no Art. 109 da Lei 8666/93, para a

entrega à CPL das razõês de recursos a serem interpostos pelos recorrentes e êm seguida o mesmo
pÍazo paê contrarrazões. A sessáo será suspensa.
b.Zt. ns dúvidas que surgirem durante as reuniÕes seráo esclarecidas pelo Presidente da Comissáo, na

presença dos prepostos das licitantes.
5.22. 

'A 
Comissáo é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinÍcio para

outra ocasião, fazendo constar esta decisáo da Ata dos trabalhos, NO caso, os envelopes ainda não

abertos deveráo ser rubricados pelos membros e se possivel por, no mÍnimo 02 (dois) prepostos de
licitantes presentes.
5.23. AComissão poderá, para analisar os Documentos de HabilitaÇão, as Propostas e os Orçamentos,

solicitar pareceres têcnicos e suspender a sessáo para realizar diligências a fim de obter melhores

subsidios para as suas decisões.
5.24. Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitaçáo, até a conclusão

do procedimento.
5.2b. No caso de decretaÇão de fêriado que coincida com e data designada para entrega dos envelopes
,,A,,e',8" e suas aberturas, esta licitaçâo se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e

mesmo local, podendo, no entanto, a Comissáo definir outra data, horário e até local, Íazendo a publicação

através da lmpressa Oficial ou de outro meio de comunicagáo.
5.26. A Comissão não considerará qualquêr oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço

ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27. õcorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.

5.28. euando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em

não havendo intençáo de interposiçâo de recurso por parte de licitante, a Comissão podêrá Íixar às

licitantes, prazo de Óa 1oito1 dias úteis para a apresentagão de nova documêntação ou de outras propostas

nos termos do art. 48 da Lei n.o 8.666/93.
5.29. Abertos os envêlopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, nâo cabe

desclassificar a proposta por motivo relacionado com e habilitagão, salvo em .azáo de fato superveniênte

ou só conhecido após o julgamento.

6. OA HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1. A Comissáo emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classiÍicaçáo

das licitantes, que estará essinado pelos membros que dela participaram
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6.2. A Homologação desta licitaÇão e a Adjudicaçáo do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de
preços seja vencedora são da competência do Gestor da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

RECURSOS HÍDRICOS do Município de Sáo Benedito/CE.
6,3. À SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS dO MUNiCíP|O dE SáO

Benedito/CE, se reserva o direito de náo homologar ê revogar a presente licitação, por razÕes de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e
fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7, DO CONTRATO
7.1. O Município de Sáo Benedito/CE, através da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS
HIDRICOS e a licitante vencedora desta licitaÇáo assinaráo contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados da data da convocaçâo para este Íim expedida pela Contratante sob pena de decair do dirêito à

contrataÇáo.
7.2. A recusa injustificada da licitante vencedoÍa em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente deniro do prazo estabeleôido pelo órgâo contratante, caracteÍiza o descumprimento total da

obrigaçâo assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obra ou serviÇo

constante de sua proposta de preÇos.
7.3. A execuçáo do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada. por representante devidamente

designado petâ srcnernntA DE INFRAESTRUTURA E RECURSoS HÍDRlcos.
7.3.i. Os representantes da contratante anotaráo em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execuçâo do contrato, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos

observados.
7.3.2. As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverâo ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientes.
7.4. A ContÍatada deverá manter preposto, aceito pêla Contratante, no local da obra/serviÇos, para

representá-lo nâ execuçáo do contrato. A Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como

seus responsáveis, duiante todo o prazo de sua execuçáo e até o seu recebimento definitivo pêla

SECRETÀR|A DE TNFRAESTRUTURA E RECURSoS HÍDRtcoS, todos os proÍissionais qualificados na

habilitação desta licitaçáo, mediante autoÍização da Contratante, ê a seu critério, poderão ser substituÍdos
por outros portadores de ART igual ou supeÍior.
7.5. Fica a contrateda na obrigàgão de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de hebilitaçáo e qualificaçâo exigidas na

licitação.
7.6. Ã empresa contratada que poryêntura tenha mais de 10 empregados, fica obrigad-a a- aderir ao
programa de enírêtamento a pobreza, a superação das desigualdades sociais e a inclusão das
peséoas em situação vulneráveis no mercado de trabalho, dêstinando no mínimo í0% (dez por
tento) de suas vàgas de emprego à população dê baixa Íenda e que esteiam em situação
vulnerável, em obêdiência a Lei Municipal no 1.27712021de í4 de maio de 2021.

7.7. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no

total ou em parte, o objetô do contrato em que se verificarem vÍcios, deÍeitos ou incorreçÕes resultentes da

execução ou de materiais empregados.
7.8. A Contratada é responsávàl pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execugão do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidâde a fiscelização ou ao ecompanhemento pelo órgâo interessado
7.9. A ôontratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.
7.10. A CONTRATAóA utilizará, na execução dos serviços, proÍssionais capacitados e qualiÍicados para

tal fim, exôeto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras

7.11. A CONTRATADA executará os serviços, em local a ser previamente designado por êsta, dentro dos

padrÕes e normas, e conforme Projeto Básico.
7.12. A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento dos serviços/obra,

informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
7.1|3. O Wazo para o iáÍcio da eiecuçáo dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias Úteis contados a partir

da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada
7.i4. O pêzo de execução dos serviços sêrá de 06 (seis) meses, contados da data de recebimento da

ordem de serviÇo e as etapas obedécerão rigorosamente ao cronograma físico definido pelo Governo

Municipal de Sáô Benedito/CE, que é parte integrante dêste contrato.
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7.15. O Pruzo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partil da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei no

8.666 e alteraçÕes posteriores.
7.16. Os prazos de inÍcio da etapa de execução, de conclusáo de entrega admitem prorrogação, mantidâs

as demais cláusulas do contrato assegurada a manutençâo de seu equilÍbrio econômico-financeiro, desde
que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.16.1. Alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.16.2. Superveniência de Íato excepclonal ou imprevisÍvel estranho à vontade das partes, que altere

fundamentalmente as condições da execução do contrato;
7.16.3. lnterrupÇâo da execuÇão do contrato ou diminuiÇão do ritmo de trabalho poÍ ordem e no interesse
da Contratantei
7.16.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites estabelecidos no item 8.4

deste Edital.
7.16.5. lmpedimento de execuçáo do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Govêrno

Municipal dê São Benedito/CE, em documento contemporâneo à sua ocorrência;
7.16.6. Omissâo ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do

contrato, sem prejuÍzo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.i7. A prorrogaÇão de prazo deverá seÍ Justificada por escrito e previamente autorizada pelo ordenador
de despesas ãa 

-SeCnefRnte 
DE 1NFRÁESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS do Município de Sáo

Benedito.
7.18. Ocorrerá a rescisáo do contrato, independentemente de interpelaçâo judicial ou extrajudicial e sem
que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes
casos:
7.18.1 . Nâo cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;

7.18.2. Lêntidáo na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal a presumir pela nâo conclusão

dos mesmos nos prazos estipulados;
7.18.3. Cometimento reiterado de erros na execuçâo dos serviços;
7.18.4. Concordata, falência ou dissoluÇâo da empresa ou insolvência de seus sÔcios, gerentes ou

diretores;
7.18.5. O atraso injustiflcado no inÍcio da obra ou parâlisaçáo de mesma sem Justa ceusa e prévia

comunicaÇão a contratante;
7.18.6, A subcontrataçâo total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorizaçáo do Governo

Municipal, a associaçáo da Contratada com outrem, a cessáo ou transferência, total ou parcial, bem como
a fusão, cisáo ou incorporação, náo admitidas no lnstrumento ConvocatÓrio e no Contrato;

7.18.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execuçáo, assim como a de seus supêriores;
7.18.8. O cometimento reiterado de faltas na sua êxecuÇáo anotadas pêlo

I\runicipal, conforme previsto no parágrafo 1" do art. 67 da Lei no, 8 666/93;
representante do Governo

empresa, que prejudique a7.18.9. Alteração social ou a
execugão do contrato;

modificaçáo da finalidade ou de estrutura da

7.'18.10. RazÕês de interesse público, dê
determinados pele AdministraÇáo Públicai

alta relevância e de amplo conhecimento, justificados e

7.18.11. A supressão, por parte da Administragão, de obras ou serviços de engenharia, acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite estabelecido na lei 8.666/93
7.18.12. A suspensão de sua execuçáo, por ordem escrita da Contratante, por prazo superiÔr a 90

(noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra, ou

ainda por repetidas suspensÔes que totalizem o mesmo prazo, independentêmente do pagamento

obrigatôrio de indênlzaçÕes pelas sucessives e contratualmente imprevistas desmobilizaÇÓes ê outres

preüstas, assegurado a-contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensáo do cumprimênto das

obrigaçÕes assumidas até que seja normalizada a situação;
7.18:1á. O atraso superior a ÍiO lnovental dias dos pagamentos devidos pelo Governo Municipal,

decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas destes Já recebidos ou executados, salvo em caso de

calamidade pública, grave pertúrbaçâo da ordem interna ou guêrra, assegurado à Contratada o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçóes até que seia normalizada a situação;

7..t8.iq. Deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a execução dos

serviços, bem como as placas de sinelizaÇão adequadas;
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7.18.15. A náo liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da obra, nos
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especiÍlcadas no projeto;

7.18.16. A ocorrência de casos fortuitos ou de Íorça maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;
7,19. A rescisáo amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorizaçáo

escrita e fundamentada da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS dO

MunicÍpio de Sáo Benedito /CE.
7.20. Quando a rescisáo ocorrer com base nos itens 7.'16.10 e7.16.16 deste Edital, sem que haja culpa da

Contratada, esta será ressarcida dos prejuÍzos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito

e:
a) pagamento devido pela execuçáo do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobilização.
Z.Zt. A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será responsável por

sua falta ou reparaçâo, desde que a Íiscalizaçáo do Governo Municipal comprove que danos ocorridos

tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de origem.
7.22. Ê. Íacullada a Administraçâo do MunicÍpio de Sáo Benedito/CE, quando o convocado não assinar

termo do contrato no prazo e nas condiçÕes estabelecidas neste Edital convocar os licitantes

remanes6entes, na ordem de classiÍicâção, pata Íaaê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçôes
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este

Edital, ou revogaÍ esta licitação.
7.23. A Administraçâo Púbiica Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de

serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.

8. DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
B.'1. A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçÕes ou altêraçÕes no

projeto, plantas e especificeções.
b.Z. Caào as alteraÇões ou modiÍicaçóes impliquem aumento ou diminuiÇão dos serviços que tenham

preços unitários cotàdos na proposta, valor respectivo, para eÍeito de pagamento ou abatimento, será

apurado com base nas cotaçóes apresentadas no orçamento.
8.3. Caso as alterações e oú modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes
com os seus respéctivos preços unitários, seráo utilizados os preços unitários constantes da tabela de
preços utilizada pelo Governo Municipal de São Benedito/CE, aplicando-se aosl?lesmos _olrercentual de

destonto de sua proposta em relação ao orçamento básico do MunicÍpio de Sáo Benedito/CE.

8.4. Ao Governo Municipal do MunicÍpio de Sáo Benedito caberá o direito de promover acréscimos ou

supressÕes nas obras óu serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65,

parágrafo 1", da Lei no 8.666/93.
b.S. ôaso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao

contrato, apóà o que será efetuâdo o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.

8.6. O pieiente contrato poderá ser altárado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N" 8.6ô6/93, desde

que haja interesse da Administraçáo, com a apresentaçáo das devidas justiÍlcativas

9. DOS PAGAMENTOS
9.'1. A fatura relativa aos serviços executados no perÍodo de cada mês civil, cujo valor será apurado

através de mediÇão, deverá sei apresentada à SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS

HIDRICOS do Múnictpio de Sâo Bênedito, até o 5" (quinto) dia útil do mês subsequente a realizaçâo dos

serviços, para fins de conferência e atestação.
9.2. Á CONTRATADA se obriga a apresentar.junto à fatura dos serviqos prestados, cópia da quitaçâo das

seguintes obrigações patronais rêferente ao mês anterior ao do pagamento:

a)iecolhimentó das càntribuiçôes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas

aos empregados envolvidos na execução do objeto destê instrumento;
b) recolirim;nto do FGTS, relativo aos empregados reÍeridos na alÍnea superior;
cj comprovante de recolÁimento do PIS e l§S, quando Íor o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do

rêcolhimento destes encargos.
9.3. Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação {q !{,'3, n:ola .l:9a] -* 

serviços'

mediçÕes e iecibo, até 30 (trinta) dias após a sua certiflcação pêla SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

E RECURSOS HÍDRICOS do Municlpio de São Benedito.
9.4. Nenhum pagamento isentará a iOrutRefnOR Oas suas responsabilidades contratuais, nem implicará

na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. - -.,\
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9.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA
será cientificada, a fim de que tome providências.
9.6, Poderá a CoNTRATANTE sustar o pagamento da CoNTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;

b) quando a CONTRATADA assumir obrigaçÕes em geral para com terceiros, que possam de qualquer
forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviÇos.
9.7. O Contrato náo será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na
quat poderá ser aplicado o Índice utilizado para a construçào civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas -
FGV.
9.7.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinle fórmula:

,r-r )D-r' 'l
l,t 
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R = Valor do rea.iuste procurado;
V = Valor conkatual dos serviços a serem reajustados;
lo = Índice inicial - refere-se ao mês da apresentaçâo da proposta;
| = lndice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

OBSERVAÇÁO: O FATOR dêve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar totalmentê da

quinta casa decimal em diante.
9.8. Poderá ser restabelecida a relação quê as partes pectuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçáo da Administraçáo pera a justa remuneraçâo do serviço, desde que objetivando a
manutençáo do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisÍveis, ou previsÍveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçâo do ajustado, ou ainda, em caso de força maioí, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando
álea éconômica extraordinária e extracontratuel, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei

8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
9.9. Nos casos de eventuais âtrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha concorrido de
alguma forma pera tanto, o valoÍ devido deverá ser acrescido de encargos moratÓrios proporcionais aos

diàs de atraso, apurados desdê a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

aplicando-se a seguinte fórmula:
EM=lxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem ecrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualizagáo financeira, calculado segundo a fórmula:
t=(Tx/100)

365
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do eÍetivo pagamento

VP = Velor da Parcela em atraso

í0. DAS MULTAS
10.1 . A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1. O,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de

entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida

na penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2. O,1Yo (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exercer ao prazo

contratual;
jO.1.3. ZO:P/, (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da

Contratada, sem prejuÍzos de outras penalidades previstas em lei;

10.1.4. O,0OO1% (um aecimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimênto às

recomendaçÕes estabelecidas no Edital ou no Contrato, conforme o caso;
iO.1.S. 10% (dez por cento) do valor globel do Contrato, se a Contratada transferir a execuçâo dos

serviços a terceirós, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da SECRETARIA DE

INFRÁESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS do MunicÍpio de sâo Benedito/cE;
10.j.6. 5o/o (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada se recusar em corrigir qualquer

serviço releiiado, caracterizando-se a recusa, caso a correçâo nâo se efetivar nos 5 (cinco) dias que se

seguirem à data da comunicação formal da rêjêição.
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10.2. Da aplicaÇâo de multa será a Contratada notiflcada pela Administraçâo Municipal, tendo, a partir da

notiÍcaçâo, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do

Governo Municipal. O pagamento dos serviços nâo será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher
multa que lhe for imposta.
'10.3. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última
parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das
prestãçÕês a que correspondam.
10.4. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serâo

devolvidos por ocasiáo do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos

verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, êntregar os serviÇos dentro do prazo global

estabelecrdo,
10.5. A licitante adjudicatária que se recusar, injustiÍicadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificaÇão que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco

por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cablveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigaçáo assumida.
10.6. Todas as multas poderâo ser cobradas cumulativamente ou independentemente

11. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORçAMENTÁRIOS
11.1. A despesa estimada é da ordem de 215'164,27 (DUZENTOS E QUINZE MlL, CENTO E

SESSENTA E QUATRO REATS E VINTE E SETE CENTAVOS) correrá à conta da dotaçáo orçamentária

da SECRETARTA DE TNFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS do MunicÍpio de sáo Benedito, com

recursos previstos na seguinte classificação: Exercício 2023 Projeto 1701.15.452.0341.1.O7 4

Construcçâo, Ampliação e Recuperação dê Praças Públicas e Revitalização de Passeios Públicos,
Classificação Ecônômica 4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçóês. Fontê de Recurcos: 1500000000

Recursos Não Vinculados de lmpostos.

12. DOS RECURSOS
12.1. Das decisÕes proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberáo recursos nos termos do

art. 109 da Lei n." 8.666/93.
'12.2. Os recursos deverão ser dirigidos âo Presidente da Comissâo Permanente de Licitação do Município

de São Benedito, intêrpostos mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal

da recorrente, que comprovará sua condiÇáo como tal.
12.3. Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do Julgamento das propostas

deveráo ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissáo Permanente de Licitação do

Governo Municipal do MunicÍpio de São Benedito/CE, no prazo de os(cinco) dias úteis, não sendo

conhecidos os interpostos Íora dele.
12.4. lnterposto, o iecurso será comunicado aos demais licitantes, que poderâo impugná-los no prazo de

05(cinco) dias úteis.
12.S. Decidido o recurso pela Comissáo, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente informado à

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS do MunicÍpio de são Benedito/cE.
12.6. Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista

franqueada ao interessado.
.12.7. Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inÍcio e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-
ão os dias consecutivos, exceto quando for expllcitamente disposto em contrário.

,I3. DAS PENALIDADES E DAS SANçOES
13.1. A licitante que, convocada pelo Governo do Município de São Benedito/CE, para assinar o

instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado

aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitaçâo promovida

pelos órgãos do MunicÍpio de Sâo Benedito/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos.

ig.Z. O ãtraso injustificado na execuÇão do contrato sujeitará a Contratada à. multa de mora prêvista no

oresente Edital. óodendo a Contrataíte rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada,

ainda, a pena de SUSPENSÃO de participaçào em licitação promovida pelos órgáos do MunicÍpio de São

BeneditoicE, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o

Municipio de Sáo Benedito/CE.
í3.3. Ém caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidÔnea para licitar e

contratar com o MunicÍpio de Sâo Benedito/CE.
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neste Edital serâo aplicadas pela Administraçâo Municipal, à licitante13.4. As sanÇÕes previstas

expediente normal.
15.4. Fica eleito o foro do MunicÍpio de Sâo
Edital.

vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interes_sada nos seguintes casos:
'13.4.1. De 05 (cinco) áias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; -
13.4.2. Oe tO iOezl âias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
oare licitar ou contratar com o Município de São Benedito/CE.
i3.5. As sanÇôes de ADVERTÊNCIÀ, SuSpexsÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou

contratar com o MunicÍpio de Sáo Benedito/CE, poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA
prevista neste Edital;
'13.6. As sanções de SUSPENSÁO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o
Município de Sáo Bênedito/CE, poderáo também ser aplicadas às licitântes ou aos profissionais que, em
razáo dos contratos firmados com qualquer órgâo da Administraçáo Pública Federal, Estadual e Municipal:
| - tenha sofrido condenaçáo deÍlnitiva por praticarem, por meios dolosos, Íraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;
ll - tenham praticados atos ilÍcitos visando e frustrar os objetivos de licitaçáo;
lll - demonstrêm possuir inidoneidade para contratar com a Administraçáo Pública em virtude de atos

ilícitos praticados.
13.7. §omente após a Contratada ressarcir o MunicÍpio de Sáo Benedito/CE pelos preiuÍzos causados e
após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a sanção.
i 3.à. n declaração de inidoneidade é da competência exclusiva do Gestor da SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E RECURSOS HíDRICOS do Município de Sáo Benedito/CE

14. DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pelâ Contratente, testes previstos nas normas da

ABNT, para definir as caracterÍsticas técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser
executado.
14.2, As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execuçâo dos serviços, bem como a

obtençáo de licenças e alvarás, correráo por conta exclusivas da Contratada.

15. DAS DtSPOSTçÕES FINAIS
1S.1 . As informaçÕes sobre esta licitaçáo podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de LicitaÇão

do MunicÍpio de Sáo Benedito/CE, com endereço Rua Paulo Marques, no 378, Cenko, 62370-000, Sáo

Benedito/CE, de segunda a sexta-feira, no horário de 8h00min as 12h00min.
15.2. Sem que caiba aos licitantes quelquer tipo dê reclamagão ou indenização, fica assegurado à

autoridade competente:
-Alterar as condiçôes do presente edital, fazendo a reposição do prazo na Íorma da Lei;

-Rêvogar a prelente licitação por razóes de interesse público decorrente de Íato superveniente

devidamente comprovado.
15.2.1. A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer êscrito e

devidamente fundamentado.
1S.3. Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação, durante o

Benedito/CE para dirimir qualquer dúvida na execuÇáo deste

" ,'t')
// ;* Benedito/CE, 21 de dezembro de 2023'
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